
02Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Sexta-feira, 16 de Dezembro de 2022 | Ano CVIII | Nº 231

 

O PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS APROVOU OS 
SEGUINTES ATOS:

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 14/2022

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, A 
PRESCRIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS PRETENSÕES PUNITIVA, DE RESSARCIMENTO 
E EXECUTÓRIA.

 O PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, legais e regimentais, estabelecidas nos arts. 73, 96, inc. I, 
“a”, e 75 da Constituição Federal, arts. 95 e 133, inc. I, da Constituição Estadual e diante 
do que dispõem os artigos 3º, caput, da Lei n. 5.604, de 20 de janeiro de 1994, e 6º, inc. 
XXXIII, 39, inc. III e VII, e 96, inc. II, do seu Regimento Interno, 

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos para exame 
da prescrição e de regulamentar seus efeitos aos jurisdicionados; 

 CONSIDERANDO as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, em especial o 
tema 899 da Repercussão Geral: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas.”, assim como a decisão proferida na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 5509; 

 CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 08/2020, que atualiza a estrutura 
organizacional e o regulamento dos serviços do fundo especial de desenvolvimento 
das ações do tribunal de contas do estado de alagoas – FUNCONTAS;

 CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº - TCU Nº 344, de 11 de outubro de 2022, 
regulamentando, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o 
exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento, com base na Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999, que estabeleceu prazo de prescrição para o exercício de ação 
punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. 

CAPÍTULO II

DA PRESCRIÇÃO 

Seção I 

Do Prazo de Prescrição 

 Art. 2º Prescrevem em cinco anos as pretensões punitiva e de ressarcimento, contados 
dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso. 

 Art. 3º Quando houver recebimento de denúncia na esfera criminal sobre os mesmos 
fatos, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

 Parágrafo único. Alterado o enquadramento típico na ação penal, reavaliar-se-á o prazo 
de 2 prescrição definido anteriormente. 

Seção II Do Termo Inicial 

 Art. 4° O prazo de prescrição será contado:

 I - da data em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de omissão de 
prestação de contas; 

 II - da data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua 
análise inicial; 

 III - do recebimento da denúncia ou da representação pelo Tribunal ou pelos órgãos 
de controle interno, quanto às apurações decorrentes de processos dessas naturezas; 

 IV - da data do conhecimento da irregularidade ou do dano, quando constatados em 
fiscalização realizada pelo Tribunal, pelos órgãos de controle interno ou pelo próprio 
órgão ou entidade da Administração Pública onde ocorrer a irregularidade; 

 V - do dia em que tiver cessado a permanência ou a continuidade, no caso de 
irregularidade permanente ou continuada. 

Seção III 

Das Causas Interruptivas da Prescrição 

 Art. 5º A prescrição se interrompe:

 I - pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

 II - por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

 III - por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 

 IV - pela decisão condenatória recorrível. 

 § 1° A prescrição pode se interromper mais de uma vez por causas distintas ou por 
uma mesma causa desde que, por sua natureza, essa causa seja repetível no curso do 
processo. 

 § 2° Interrompida a prescrição, começa a correr novo prazo a partir do ato interruptivo. 

 § 3º Não interrompem a prescrição o pedido e concessão de vista dos autos, emissão 
de certidões, prestação de informações, juntada de procuração ou subestabelecimento 
e outros atos de instrução processual de mero seguimento do curso das apurações. 

 § 4° A interrupção da prescrição em razão da apuração do fato ou da tentativa de 
solução conciliatória, tal como prevista nos incisos II e III do caput, pode se dar em 
decorrência da iniciativa do próprio órgão ou entidade da Administração Pública onde 
ocorrer a irregularidade. 

 Art. 6º Aproveitam-se as causas interruptivas ocorridas em processo diverso, quando 
se tratar de fato coincidente ou que esteja na linha de desdobramento causal da 
irregularidade ou do dano em apuração. 

 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos atos praticados pelos 
jurisdicionados do TCE-AL, tais como os órgãos repassadores de recursos mediante 
transferências voluntárias e os órgãos de controle interno, entre outros, em processo 
diverso, quando se tratar de fato coincidente ou que esteja na linha de desdobramento 
causal da irregularidade ou do dano em apuração. 

Seção IV 

Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição 

 Art. 7º Não corre o prazo de prescrição: 

 I - enquanto estiver vigente decisão judicial que determinar a suspensão do processo 
ou, de outro modo, paralisar a apuração do dano ou da irregularidade ou obstar a 
execução da condenação; 

 II - durante o sobrestamento do processo, desde que não tenha sido provocado pelo 
TCE-AL, mas sim por fatos alheios à sua vontade, fundamentadamente demonstrados 
na decisão que determinar o sobrestamento; 

 III - durante o prazo conferido pelo Tribunal para pagamento da dívida e recolhimento 
parcelado da importância devida, na forma da Resolução Normativa n. 08/2020.

 IV - enquanto estiver ocorrendo o recolhimento parcelado da importância devida ou o 
desconto parcelado da dívida nos vencimentos, salários ou proventos do responsável; 

 V - no período em que, a juízo do Tribunal, justificar-se a suspensão das apurações ou 
da exigibilidade da condenação, quanto a fatos abrangidos em Acordo de Leniência, 
Termo de Cessação de Conduta, Acordo de Não Persecução Civil, Acordo de Não 
Persecução Penal ou instrumento análogo, celebrado na forma da legislação pertinente; 

 VI - sempre que delongado o processo por razão imputável unicamente ao responsável, 
a exemplo da submissão extemporânea de elementos adicionais, pedidos de dilação 
de prazos ou realização de diligências necessárias causadas por conta de algum fato 
novo trazido pelo jurisdicionado não suficientemente documentado nas manifestações 
processuais. 

Seção V 

Da Prescrição Intercorrente 

 Art. 8º Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação, se for o caso. 
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 § 1° A prescrição intercorrente interrompe-se por qualquer ato que evidencie o 
andamento regular do processo, excetuando-se pedido e concessão de vista dos 
autos, emissão de certidões, prestação de informações, juntada de procuração ou 
subestabelecimento e outros atos que não interfiram de modo relevante no curso das 
apurações. 

 § 2° As causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição principal também 
impedem, suspendem ou interrompem a prescrição intercorrente. 

Seção VI 

Do recurso de revisão 

 Art. 9º. A interposição do recurso de revisão previsto no art. 235 do Regimento Interno 
do TCE-AL dá origem a um novo processo de controle externo para fins de incidência 
dos prazos prescricionais. 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 

 Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

 Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores. 

 Art. 11. Reconhecida pelo Tribunal a prescrição da pretensão punitiva e da pretensão 
ressarcitória em relação à totalidade das irregularidades, o processo deverá ser 
arquivado, ressalvada a hipótese do art. 12. 

 Art. 12. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão 
ressarcitória, a despeito de obstar a imposição de sanção e de reparação do dano, 
não impede o julgamento das contas, a adoção de determinações, recomendações 
ou outras providências motivadas por esses fatos, destinadas a reorientar a atuação 
administrativa. 

 Parágrafo único. O julgamento das contas na hipótese do caput deste artigo somente 
ocorrerá quando o colegiado competente reconhecer a relevância da matéria tratada, a 
materialidade exceder em 100 vezes o valor mínimo para a instauração de Tomada de 
Contas Especial e já tiver sido realizada a citação ou audiência. 

 Art. 13. Verificada a prescrição, o Tribunal poderá imputar o dano ao erário 
integralmente a quem lhe deu causa, na forma deste artigo, sem prejuízo de remeter 
cópia da documentação pertinente ao Ministério Público Estadual, para ajuizamento 
das ações cabíveis, se houver indícios de crime ou da prática de ato de improbidade 
administrativa. 

 § 1º Reconhecida a prescrição causada por omissão da autoridade administrativa 
competente ou do agente público no exercício da atividade de controle interno, o 
respectivo órgão de controle interno ou a autoridade superior competente deverá, ao ter 
ciência da irregularidade, promover a imediata apuração desse ilícito e dar a imediata 
ciência da falha ao TCE-AL, sob pena de responsabilidade solidária. 

 § 2º O TCE-AL poderá promover a apuração administrativa sobre a responsabilidade 
pela prescrição causada por omissão da autoridade administrativa competente ou do 
agente público no exercício da atividade de controle interno, aplicando-lhe as sanções 
cabíveis proporcionais à conduta e, se for o caso, imputando-lhe a integralidade débito, 
quando comprovado o dolo. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art. 14. Os processos com maior risco de prescrição das pretensões punitiva 
ou ressarcitória terão andamento urgente e tratamento prioritário pelas unidades 
técnicas e pelos gabinetes, sendo objeto de alerta específico a ser regulamentado pela 
Presidência. 

 Art. 15. Os atos necessários à operacionalização desta resolução serão expedidos 
pela Presidência ou pelo Tribunal. 

 Art. 16. Para os fatos ocorridos antes de 1º de julho de 1995, aplica-se a regra de direito 
intertemporal prevista no art. 4º da Lei 9.873/1999. 

 Art. 17. O disposto nesta resolução aplica-se somente aos processos nos quais não 
tenha ocorrido o trânsito em julgado no TCE-AL até a data de publicação desta norma. 

 Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Presidente 

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

Vice-Presidente 

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA 

Corregedora

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Ouvidora

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Diretor-Geral da Escola de Contas - Relator

Conselheiro ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO 

(ausente na votação)

Conselheiro-Substituto ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU 

________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 15/2022

ATUALIZA VALORES DA HORA/AULA NA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS, DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, legais e regimentais, estabelecidas nos arts. 73, 96, inc. I. 
“a”, e 75 da Constituição Federal, arts. 95 e 133, inc. I, da Constituição Estadual e em 
observância ao disposto nos artigos 3º, caput, da Lei nº 5.604, de 20 de janeiro de 1994, 
6º, inc. XXXIII, 39, inc. III e VII, e 96, inc. II, do Regimento Interno, 

17 CONSIDERANDO que, nos termos do art. 17 da Resolução Normativa nº 08/06, 
estabelece o pagamento da hora/aula aos prestadores de serviços na condição de 
instrutores, é necessária atualização da política de valores; 

 RESOLVE:

 Art. 1º Atualizar os valores da tabela de hora/aula, prevista na Resolução Normativa 
nº 04/2022;

TABELA DE HORA/AULA 2022

TITULAÇÃO VALOR DA HORA/AULA EM R$

GRADUAÇÃO 165,27

ESPECIALIZAÇÃO 185,93

MESTRE* 206,59

DOUTOR* 227,26

* EM CURSOS RECONHECIDOS PELA CAPES

QUALIFICAÇÃO VALOR DA HORA/AULA EM R$

TÉCNICO* 144,61

* COM INSCRIÇÃO EM CONSELHO OU ENTIDADE DE CLASSE

 Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 13 de 
dezembro de 2022

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Presidente 

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

Vice-Presidente 

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA 

Corregedora

Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
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__________________________________________________________________

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, CONSELHEIRO 
OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, APROVOU OS SEGUINTES ATOS: 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA – TED

DADOS CADASTRAIS

1.1. UNIDADE GESTORA REPASSADORA OU DESCENTRALIZADORA

Nome do Órgão: FUNDO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE ALAGOAS

CNPJ: 12.395.125/0001-47

Endereço: Av. Fernandes Lima, n° 1047, 2º andar, Farol, Maceió-AL

CEP: 57.055-000

Unidade Responsável: FUNDO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Código UG: 015004

Gestor Responsável: DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES

Cargo: Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas

Matrícula: 78.083-9

1.2. UNIDADE GESTORA RECEBEDORA OU DESCENTRALIZADA


